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complementar federal nº 191/2022, Maria lUZaNira diaS dE oliVEira, 
mat. nº 5108632-1, na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 (mil oitocentos e vinte 
e três reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos
 

  1.215,50
  607,75
1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 823422
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.051 de 24 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/529001.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os arti-
gos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei 
complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, 
da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 
125/2019; portaria interministerial MTP/ME nº 12/2022; art. 130, caput e 
§ 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Viii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 7º da lei nº 9.322/2021, Maria JoSE BENTo 
fErrEira SilVa, mat. nº 6029973/2, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.087,22 
(sete mil, oitenta e sete reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor – GD-2 – 30%

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 40%

VPNi
Subtotal

redutor lc nº 125/2019
 Total de Proventos

  3.845,64
191,60
513,75

1.614,90
1.106,01
  7.271,90
  184,68

  7.087,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 823425
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.543 de 07 de JULHo de 2020
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2011/303384.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005 c/c art. 98-a, caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 
39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 37, § 2º 
da lei nº 5.351/1986 combinado com o acórdão n° 55.856/2016 do TcE/
Pa; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 combinado com o art. 35, caput, 
da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, 
odETE rodriGUES dE carValHo GoiS, mat. nº 6006396/1, na função 
de Professora Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$4.563,77 (quatro mil, quinhentos e sessenta e três e setenta 
e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de 
r$ 2.059,00

aulas Suplementares – 60h
Gratificação de Magistério – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

 2.059,00
 617,70
  267,67
 1.619,40
  4.563,77

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 823459

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.105 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/170738
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, lU-
ciclEia PENa dE oliVEira, mat. nº 468843/1, na função de Professor 
classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$7.882,71 (sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e seten-
ta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  4.002,18
1.200,65
278,57

2.401,31
  7.882,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 823921
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.710 de 03 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2016/502387.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 3º, parágrafo único da 
lei complementar nº 94/2014; art. 140, inciso iii, da lei Nº 5.810/1994; 
art. 70, inciso V, alíneas “b” e “c” e § 1º, redação original, da lei comple-
mentar nº 22/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 com-
binado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 
173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, NElSoN 
SoBrEira dE oliVEira, mat. nº 5410487/1, no cargo de delegado de 
Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 4.756,36
Gratificação de Risco de Vida – 100% 4.756,36

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 3.329,45
Gratificação de Tempo Integral – 70% 3.329,45
Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 3.329,45

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10% 475,64
Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.805,09

adicional de curso de Especialização – 30% 1.426,91
adicional por Tempo de Serviço – 60% 15.125,23

Total
redutor constitucional (art. 37, Xi, da cf/1988)

40.333,94
4.871,72

Total de Proventos 35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 823928
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.011 de 23 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/565355.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:


